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C BS/UFE NO 23 de 01,02,96 - SEÇÃO IT ) 

Parte 4 
nã a lr ri 

DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAI 

/ 

DTS - GBG nº 01/96 de de janeiro de 1996. 

os 

Vá 

0 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL, da Universidade 

Federal Cn nes no uso le suas atribuiçoes, eso vs designar os Pro- 

fessores: Cad AA da Conceição Andrade, RICA ho Cassia dos Santos 

Gouvea e cics ht? de Mello Neto, pata sob a presidencia do pri- 

meiro, constituirem a Banca Examinadora pata a Progressão Funcional do 

Professor ldson Pereira da silva. 344 — O 

Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. as 

de DE E TOLO mn RLNgRU = o a or ra CL) .— 

DIS GBG 02/96 de AC janeiro à de 1996. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL, da Universi- 

dade Federal Flumiiala no uso de suas atribuições, resolve designar € 93h 

Professores: Abilis O Nates Gomes, Robt E Tanpos Villaça e Renato! 

Crespo Pereira, para sob a presidencia do primeiro, constituírem a Banca 

Examinadora para a Progressão Funcional da Professora Waleriã Laneuvilie 

leixeira. 

Esta DTS entrará. em vigor na data de sua publicação.



COuL/CEE NO 23) de OLA. NE A 

UNIVERSIDADE FEDERAL FILUMINENSE 
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

DECISÃO 01/96 

O Coordenador do Curso de Ciências Econômicas, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Colegiado do Curso de Ciências Econômicas em 27 de 
julho de 1994, 

DECIDE: 

Aproveitar como crédilos para a disciplina eletiva, os créditos obtidos na disciplina 
optativa, Antropologia |, codigo GAP04001, cursada pelo aluno WILSON VIEIRA, 
matricula 190.04.080-4. 

Niteroi, 1º de janeiro de 1996. 

À 724 nos ASAS 
Elos , Y Sabbate 

Coordenada ce 642 cad Economia 

Bintiuicsca aUtiOo o,



CUS/UFF NO 23 de 01.02.96 -- SEÇÃO LIL ) 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

X DECISÃO Nº 10/96 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 

“uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo 23069.009952/95-80, 

DECIDE conhecer da solicitação feita pela aluna LUCIANA BRAVO DOS SAN-. 
TOS, matrícula nº 294.23.169-6, do Curso de Graduação em Administração, desta Uni- 

versidade, ministrado no Municipio de Nova Iguaçu, no sentido de lhe ser concedido 

“deslocamento interno", previsto no art. J2, do Regulamento dos Cursos de Gradua -. 

o ção, para o mesmo Curso ministrado no Município de Niterói, e em caráter excepcio- 

nal, deferi-la, tendo em vista as justificativas e documentos anexados ao processo 

em referencia. 

HH E KH 

Sala das Reunítces, 24 de janeiro de 1996. 

rolou es, 
FABIANO DA GOSTA CARVALHO 
Presidente em exercicio



Cors/UPE No 2) de Es CERA TIL) 

MEG — UNIVERSIDADE FEDERAL NRO EE VIMETO 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 11/96 

U CONSENHO DIE ENSINO [E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas alribuiçõoes e constidereido o que consta do Processo e 3009. 000075/96-26, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente no sentido de ser consLiluida una 
Conissao Especial, deste Conselho, com a finalidade de regulamentar o processo de Dil 
progressão vertical de professores que não possuam à Lilulação perlinente. 

vala das Reunioes, 24 de Janeiro de 1996, 

     FABIANO DA VOSTA CARVALHO 
Uresldente em exercicio



o Bo 
Cus/urr n9 23 de 01.02.96 = SEÇÃO JITO) 

“MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

DECISÃO Nº 12/96: 

OQ CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 

uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.000250/96 

—94, | | 

DECIDE manifestar-se favoravelmente no sentido de ser constituída uma 

Comissao Especial, deste Conselho, com a finalidade de estabelecer normas regula — 

mentadoras do funcionamento e da constituição dos Colegiados dos Cursos de Gradua- 

ção. | É 

HH HR RH 

Sala das Reuniões, 24 de janeiro de 1996. 

Ye ? NRO), 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercígio



COUESfUFE SO ST de DNA res [IL 

MEX] — UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

S DECISÃO NP 13/96 

/ . 

rá 

O CONSEUD IE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso 

de suas atriluições e consideram o que consta do Processo 19 23069,020001/96- 

42, 

DECIDE, na forma do paragrafo único, do artigo 3º, da Resolução nº 88/91, 

deste Conselho, autorizar a contratação da Professora LOCIA MARIA WANDERLEY NI5 

VES, como Professory Visitante, pelo periodo de um aim, ou seja, de abril de 

1996 a março de 1997, para atuar em atividades de ensino e pesquisa do Progra- 

ma de Pos-Graduação em Educação - Mestrado e Doutorado. 

*o dk dk * & & 

Sala das Reuniões, 2 N janeiro de 1996, 

Velcro Desoras e DO 
FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Pres tdente em exercicio



CUS/UFE O N9 23 de 01.072,96 SEÇÃO TTI ) 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHD DE ENSTHO E PESQUISA 

  

DECISÃO Nº 14/96 

O CONSELID DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.020002/96-13, - 

DECIDE, na forma do parágrafo unico, do artigo 3º, da Resolução nº 88/91, 

deste Conselho, autorizar a renovação do contrato, como Professor Visitante, de 

RALPH INGS BANNELL, pelo periodo de dois anos, ou seja, de março de 1996 a fe- 

vereiro de 1998, para prosseguir com suas atividades de ensino e pesquisa, jm- | 

to ao Programa de: Pós-Graduação em Educação - Mestrado e Doutorado. 

do x kk kk k 

Sala das Reuniões, 24 de janeiro de 1996. 

SdA cam O ANPAD O 

FABIANO DA STA CARVATIO 

Presidente em exercício



CORSAN CM OS A GM ER UR 

PRIC— UNIVERSIDADE FEDERAL, ELUM MENS 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na remiao 

realizada em 24 de janeiro de 1996, mo uso de suas atribuições, alraves das Decisões 

nºs 15 e 16/96, pronumvia-se,en face do que dispoe a legislação vigente, a favor do 

afastamento do pais, dos seguintes professores: 

  DECISÃO N9 15/96 — Professora MIRIAN THEREZINHA DA MATIA MACHADO, lotada no beparta 
mento de Letras Classicas e Vernáculas, do Centro de Estudos Ge- 

rais, para que possa discutir o Projeto :"Lingua Falada: Pesquisa e Disino" e reali- 

zar pesquisas mo Institut de Phonetique de Strasbourg, em Strasbourg - França, duran 

te o periodo de 16 a 29 de fevereiro de 1996. (Processo ny 23069,040054/96-61); 

  

DECISÃO Nº 16/96 - Professor VICIUR VINJENP VALIA, lotado no Lepar tamento de Teoria 

e Pratica de Alministração Escolar, do Centro de Estudos Sociais 

Nplicados, para que possa curprir programa de Pós-Doutorado deservolveulo O projeto: 

"Educação, Saude e Cidadania: Una re-leitura da questao de medicalização numa conjun 

tura de crise”, na (CIA Center for lkalth Research Policy, na Uiiversidade da Cali - 

fórnia, em Jos Angeles, EUA, duante o pertodo de 15 de fevereiro a 15 de agosto de 

1996. (Processo nº 23069.020028/96-07). 

do do do dk kk kk 

Sala das Reuniões, | de janeiro de 1996. 

Veia DAMA AMI O S 

FABIANO DA COSFA CARVAJHO 

Presldente em exercício



ANEXOCT O   

  

Do: D.C.F. 

Ao: D.S.G. 

período de 30 (trinta) dias. 

  
  

Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto . 

Universidade Federal Fluminense 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

Memorguado NO: 001/96 

Solicitamos providenciar a publicação em B.S. 
Serviço Conjunta PROPLAN/DCE NO: 001/96 de 02 de janeiro de 1996,em anexo, por um 

Atenciosamente, 

   
   

Mirinm 

Dir 

Runas 
ssunção de Souza eh 

Morando D.C.F. 

Data: 03 JAN 96) 

da Instrução .de 
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Serviço Público Federal 
Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fumincuse 
Pró-Reitoria de Plancjamento 

Departamento de Contabilidade e VMinanças 

Instrução de Serviço Conjunta PROPLAN/DCE nº 001/96 
de 02 janeiro de 1996. 

Regula, no Ambito da 
Univeisidade Federal Ilumincnse, as 
disposições referentes aos pagamentos 
paa formecedores e prestaduses de 
Serviços. 

O Pró-Reitor de Planejamento e a Diretora do Departamento te 
Contabilidade e Finanças, no uso de suas atribuições, considerando a legislação vigente. 

RESOLVEM 

Todos os pagamento setão efetuados através de crédito em conta 
bancária do favorecido, meiiante apresentação de ficha de CADASTRO DE CREDORES 
preenchida e assinada pelos mesmos, conforme modelo em atiexo 

Esta 1.5. entrará em vigor na data d 
automaticamente revogadas, em âmbito interno, todas as 

      

      

    

via publicação, ficando, 
c isposições em Sr 

Pró-Reitadr Ve Piascjamento 

     
   

Miriar ssunção de Souza Lcpsch Walter | 
Diretora » Departº de Conta. e Finanças
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SEÇÃO EV CA JEEO 

  

  

Serviço Público Federal 
Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Elumincuse 
Departamento de Contabilidade c Vinanças 

Memorando NO: (M)D/96 

Do: D.C... 

Ao: D.S.G. 

Data: CI JAN 96 

Selicitamos providenciar à publicação cur D.S. da Orientação de Serviço Conjunta PROPLAN/DCE No: 001/06, em anexo, por um período de 30 (Uinta ) dias. 

Aenciosamente, 

VIR 
Mirjnm Assunção de Souza Lepsch 

Diretora do D.C...   
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ANENO TI 
a 1 A   

  

Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fluminense 

Pró-Reitoria de Planejamento 
Departamento de Contabilidade e Finanças 

  
ORIENTAÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA PROPLAN/DCF - nº01/95 

Orientamos aos senhores coordenadores e órgãos responsáveis por 

cursos e outras atividades que venham a gerar arrecadações de receitas próprias sobre os 

procedimentos para sua utilização: | 

1º) Deverão ser enviados ao DCF/PROPLAN, através de memorando: 

a) Os avisos e/on editais dos: referidos eventos, onde deverão constar 08 dados 

abaixo, visando à comunicação e o envio de formulários próprios ao banco 

recolhedor e ao adequado controle da receita: | 
- período de inscrição e/ou pagamento das mensalidades, 

- valor da inscrição/mensalidade; 

- duração do evento; e | - 

- banco arrecadador (BANCO DO BRASIL S/A, BANESPA ou 

UNIBANCO). - | o 

b) Ainda, quando da divulgação do evento , COM A FINALIDADE DE SE 

EVITAR DESPESAS SEM EMPENHO PREVIO - art. 60 da Lei 4320/64, será 

apresentada estimativa da receita para o exercício corrente e plano de aplicação, por 

elemento de despesa, dos 80% (oitenta por cento) a serem utilizados pelo setor 

responsável, que serão analisadas pelo DCF e enviado à PROPLAN, para abertura 

de crédito se for o caso. | 

c) No término da inscrição e/ou mensalmente cópias «los comprovantes de depósitos 

para confirmação da arrecadação do evento. 

2º) Yodos tipos de despesas deverão ser objeto de solicitação de autorização para empenho 

prévio ao órgão controlador do curso ou evento (Pronc, Proex, Propp, Proplan), que 

enviará à PROPLAN para as providências cabíveis. |



  

Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto 
Universidade Federal Puminense 

Departamento de Contabilidade e Finanças 
Serviço de Apoio Administrativo 

3º) Os pagamentos, por favorecido, caso ultrapassem o limite de dispensa de licitação 
(Incisos Te 1 do art. 24 da Lei 8666/93), devesão set objeto de licitação, de dispensa, com 
base nos Encisos do at. 24 da Lei 8666/93 (a partir do Inciso 1H), ou também de 
mexigibilidade (art. 25 da Lei 8666/93) 

a 

Mirtang Assunção «e Souza Lepscls 
Diretora «fo Depart de Contab. e Finanças   

+



SEÇÃO LU ANEXO UTI 
  

  
  

| Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fluminense 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

“Memorando Circular No: 003 /06 

Do: D.C.F. 

Para: D.5.6. 

Assunto: Documentação (encaminha). 

Data: 03 JAN 96 

incaminhimos através deste, cópia da Orientação de Serviço 

Conjunta PROPLAN/DCE Nº: 001/96 que trata dos procedimentos para à utilização 

de arrecadações de Receitas próprias. | 
Informamos que a referida Orientação estará sendo publicada 

em Boletim de Ser viço por um periodo de 30 (trinta) dias. 

Atenciosamente, 

, 44 EN 

Assunção Vs sa Lepsch 
Diretora do D.C.r. 

   MN iacdsan 

  

 



  

Serviço Público Federal 
Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fluminense 
Pró-Reitoria de Plancjanmento 

Departimento de Contabilidade v Vamanças 

  PLAN/DOT - neo I/96 
  

Onenamos os senhores cooidenadores e vIpãos responsáveis pe 
cuisos e outras atividades que venia gera anecadações de teceias próprias sobre os 
procedimentos para su mlilização 

1) Descrão ses costados mo DOTPROPLAN atraves de memorimelo. 

1) Os avisos e/ou editais dos cetersidos eventos. ande deverá constut as dios albiixo, 
visando à comunicação co covio de formulários propios de banco secolhedor cado 
adequado controle da receita 

- periodo de inscrição e/ou papimento das mensalidades, 
“valor da inscrnição/mensalidade; 
- dimação do evento, É 
“banco armecadadoo (BANCO DO BRASIL SA, BANESPA ou 
UNIBANCO) 

b) Ainda, quando da divulgação do evento , COMP A PINALADADE DE SE 
ENMILAR DESPESAS SEM EMPENHO PREVTO “at GO da Lei (320/61 será 
apresentada estimativa da receita para o excicício coneute É plano de aplicação, poi 
elemento de despesa, dos 80% (oitenta per cento) a serem utilizados pelo setoi 
responsavel, que serão analisadas pelo DUE e enviado à PROPLAN, para abeituta 
de crédito se for o caso. 

C) No término da mscução e/ou mensalmente cópias dos comprovantes de depositos 
para conhemação da ateceadação do evento 

2º) Todos tipos de despesas deverão sei objeto de solicitação de autorização para campenho 
prévio ao Árgiio conbolador do coiso me evento (Progc, Pi Dex, Prop, Erepalzan). agua 
enviaã a PROPLAN para as providências cabíveis



A 

“ANEXO TITO 
  

   
Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fluminense 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

derviço de Apoio Administrativo 

3) Os pagamentos, por favorecido, caso altrapassenv o limite de dispensa de licitação 

(ucisos De Todo act 24 da Lei 8606/07), deverão ser objeto de licitação, de dispensa, Com 

base nos incisos do amo 24 da Bet Ro06/0) (a partir do Inciso WD, om também de 
mexigibilidade (art. 25 da Lei 8606/03). 

4 IAnA JA 
Miriang Assunção de Souza Lepsch 

Diretora do Depart” de Contab. e Finanças 

a Tema 

-* a 

=, 

    
   ld 

Waltep ql MEIO N Eelho 

Pró-Reitor de Planejaniuto



MEL — UMIVERS DADIS PIEDERAD EILUM INES, 

OONSELI) DIE ENSINO To PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº? 11/96 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Fede 

ral Fluminense, no uso de suas atribuições estatutarlas e regi 

mentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº UOL /96, do 

Magnifico lReltor, e considerando o que mails consta no Processo 

no 23069.009002/95-09, 

Art. 19 - Fica aprovada, no âmbito da competencia des 

se Conselho, a minuta anexa ao processo em referencia, de Con 

vênio para Estagio a ser celebrado entre a Universidade Fede 

ral Fluminense e a Viação Fortaleza Ltda., objetivando a con 

cessão de estagio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Reuniões, 24,. de janeiro de 1996. 

“DONA Ens Ns N ad) 

FABIANO DA COSTA CARVAHITO À 

Presidente em exercício 

  

De acordo.



SEÇÃO TVS ANEXO VII 
  

MEC = UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

á 
  

RESOLUÇÃO N9 14/96 

O Conselho de Enstno e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribulçoes legais, estatutartas e reglmentals, tendo em vista os 

termos da Mensagem nº 04 496, do Magnífico Reltor, e considerando o que mals 

consta no Processo nº 23069.042163/95-97, 

RESOLODVE: 

Art. 19 - Flca aprovada, no ambito da competência deste Conselho, a 

minuta anexa co processo em referência, de Acordo de Cooperação Clentífica e Pe 

dagoglca, a ser celebrado entre q Unlversidade Federal Fluminense e a Unlversida 

de de Montreal - Canada, objetivando a cooperação entre o Departamento de Docu 

mentação do Instituto de Arte e Comunicação Soclal da UFF, no que se refere aos 

Cursos de Arquivologia e Blblloteconomla, com a Escola de Biblfotecononla e de cl 

“ ênclas da Informação do Universidade de Montreal. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reunlioes, 24 de Janeiro de 1996. 

Solar € CAN MADE UA, 
FABIANO DA| COSTA CARVALHO 

  

presidente em exercício 

De acordo. 

 



ts DO A RR 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL PILATES, 

CONSELUID Dl PISTEHO do PLSQUISA 

RESOLUÇÃO Ho 15/96 

O Conselho de Enslno e Pesquisa du Universidude Federol Fluminense, 

no uso de suos otribulções legais, estatutárias e reglmentols, tendo em vista os 

termos do Mensagem no O 496, do Magnífico Reltor, e considerando o que mals 

constu to Processo nº 23069.009553/95-64, 

RESOLOVE: 

Art. To - Flee oprovado, no ambito da competencia deste Conselho, a 

minuta anexa do processo em referencia, de Protocolo de Intençoes q ser celebra- 

do entre a Universidade Federal Fluminense e a Universidade Pedugogica Fellx Vo 

rela (Cuba), obfetivando esforços de coloboração de mutuvo beneflclo e estobelecl- 

mento «de laços duradouros de cooperação. 

Art. 2º - Revogum-se us disposições em contrario. 

Sula das Retunioes, 24 de jmeiro de 1996. 

Vol QUA (MUANAA RUA 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

De ccordo, 

 



SECÃO LV ANEXO IX 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE 

CONSELHD DE, ENSINO E PESQUISA 

  

RESOLUÇÃO Nº 16/96 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribulções legais, estatutar los e regimentals, tendo em vista os 

termos da Mensagem no 06 /96, do Magnífico Reltor, e consider ando o que mais. 

consta no Pr ocesso nº 23069, 009552/95- 00, | 

RESOLVE: 

Art. E - Fico aprovada, no ambito da competência. deste Conselho, a 

minuta anexa ao processo em referencia, de Acordo de Cooperação, a ser celebro- 

“doentrea Universidade Federal Flumlnense eo Universidade Nacional de Entre Rios 

(Argentina), objetivando esforços de colaboração de muluo beneficio. e estabetecl- 

mento de laços duradour os de cooperação. | | 

Art, 29 - Revogom-se as disposições em contrário. 

. Sala: das Reunloes, 24 de janeiro de 1996. 

ANAAAS nos ob E 

Noda “Da POSTA CARVALHO no 

presidente em exerc ício 

- De acordo. 

 



GENAO LV 
Nus 

MEC = UIIVERSIDADE FEDERAL TERIA MET Sho 

CONSTLHO DIS ESSO do PRESA 

RESOLUÇÃO He 11/26 

O Conselho de Enstno e Pesquisa da Universidade Federal Flu 

minense, no uso de suas atribulções estatutarlas e regimentals,ten 

do em vista os termos da Mensagem nº 07/96, do Magnífico Reltor,e 

considerando o que mais consta no Processo 110 23069.008218/95-94, 

RE SO KV E: 

Art.lo - Fica aprovada, no âmbito da competencla deste Con 

selho, a minuta anexa ao processo em referencia, de Hemorando de 

Entedimento a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluninen 

se e a State University of New York at Stony Brook - USA, objeti 

vando aumentar a Integração educacional e cultural entre as Insti 

tulções. 

Art.20 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Reunlpesg,23 de DO de 1996 

OVA NA EVA VS AA 
FABIANO DA LOSTUA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

De acordo. 

  

 



nhoas IV vo MESO XT 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

RESOLUÇÃO Nº 18/96 
  

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Flu 

minense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, ten. 

do em vista os termos da Mensagem nº 08 /96, do Magnífico Reitor, 

e considerando Oo que mais consta no Processo nº 23069. 021026/95- 28, 

art.1lo - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Con 

selho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio ao 

Protocolo de Cooperação Tecnica flrmado em 14/04/94, a ser cele 

brado entre a Universidade Federal Fluminense e o CERNOR. - Centro 

de Estudos Regionais do Norte Fluminense, objetivando a realização 

do Curso de Especialização, a nível de Pós-Graduação, em Serviço 

Soctal Contemporaneo. o 

Art,20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões,24 de janeiro de 1996 

FABIANO DA DAL COSTA CARVAL O 

Presidente em exercício 

o acordo. l A IN 

L 1) PHDRO ANTUNES 

  e 
  

Reltor



SEÇÃO TM vp 
MO — UNIVERSIDADES FEDERAL PLUMA INES 

COLBETIO DE MISTO | PESQUISA 

RIESONIÇÃO No 19/96 

O CONSELHO Dt ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23069.032091/95-51, 

RESOLVI: 

AU. 1º. Fica criada e vinculada ao Departamento de Saúde da Comunidade n disci - 
plina abaixo: 

MATERIA DISCIPLINA 

|- SAUDE E SOCIEDADE |.À- MEDICINA TRADICIONAL CHI- 

NESA-ACUPUNTURA 

Atl. 2º - sta disciplina passa a integrar o elenco de disciplinas optativas do Currículo 
Pleno do Curso de Graduação em Medicina, aprovado pela Resolução nº 
37/94, deste Conselho. | 

Art. 3º - À presente Resolução entrará em vigor nn data de sua aprovação. 

po R % tt RA kk 

Sala das Remiices, 2 ENE o 

Vol DAN DRA AA Cr 

FABIANO DAICOSTA CARVALID 

Presidente em exercício 

  

 



SEÇÃO 19 | | ANEXO XILIT 
- MEC- UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE o | 

CONSELID DE ENSINO E PESQUISA 

      

RESOLUÇÃO N9 20/96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo 

nº 23069.000062/96-84, 

RESOLVE: 

Art. |º- Fica criada e vinculada a Coordenação do Curso de Medicina a disciplina 
abaixo: - | 

MATÉRIA = — DISCIPLINA 

|- CIÊNCIAS MOREO-FISIOLÓGICAS 1.1- MEDICINA DO EXERCÍCIO E DO 
E MEDICINA INTEGRAL ESPORTE 

Art. 2º - Esta disciplina passa a inteprar o elenco de disciplinas optativas do ciclo 
+ 5 ' q x 

profissional -do Currículo Pleno do Curso de Graduação, de Medicina, 

aprovado pela Resolução nº 37/94, deste Conselho. | | 

Art3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

dom do do A dk 

Sala das Reunide 24 de jareiro de 1996. 

Von DANS da 
FABIANO NA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercício 

    

 



MEX. — UNIVERSIDADE FEDERAL FTLUOMENHLSE 

CONSETID 145 ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO HP 21/96 

EMENTA: Altera o nome do Depeu Lamento de 

Computação para Dopartanento de Cicreia 

da Computação. 

O QUOISELD DE ENSINO db PESQUISA da UNIVERS EDADE FEDERAL FLAMINENSE, no USO 

de suas atribuições e consideramo o que cossta do Processo mn? 23069,042260/95-43, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica alterado o mone do Departanento de Conputação, criado atra 

ves da Resolução nº 46/74, deste Conselho, para DEPARPAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPU- 

TAÇÃO. 

Parágrafo único - O Departamento referido nesse artigo e elemento basico 

do Instituto de MatenrmLica, integrante do Centro de Estulos Gorals. 

Art. 29 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrario, 

do do do dA do dA & 

ao 

sala das Ber IOesS, AN INCA 1996. 

ne: CANA ANS AAA ÃO E 

FABIANO DA COSTA CARVALÁTO 

Prosidunte cm exercício 

De acordo: 
  

  

 



SEÇÃO TU. o AHEXO XV 
  

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

| CONSELID DE ENSINO E “PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº 22/96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando os termos do item 2, da Indicação nº 21/95, do 

Conselho Universitário e o que mais consta do Processo nº 23069.000247/96-80, 

RESOLVE: 

Ficam prorrogados os mandatos dos atuais representantes dos professores 

na Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, até a posse dos eleitos na elei- 

ção a ser realizada na segunda quinzena do nes de março, do corrente ano. 

4 kk ER *% 

Sala das Reuniões 

Presidentejfi em exercício 

4 de jareiro de 1996. 

     

  

CALA | 

+ DAM COSTA CARVALHO 

  

Reitor



MLC —- UNIVERSIDADE FEDERAL PLUMINENSI: 

CONSELHO DF ENSINO E PESQUISA 

FEDERAL 

INDICAÇÃO Nº 01/96. 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

APROVA, a seguinte indicação proposla pelo Conselheiro Edmundo 

Antonio SUAres: 

"Proponho que seja indicado ao Magnifico Reitor publicação 

de resposta a noticia veiculada no Jornal Folha de São 

Paulo, de 21 de janeiro de 1996, «devendo a mesina [fazer 

nenção ao fax recebido da Secretaria Federal de Controle/ 

nepartamento de Auditoria, do Ministerio da Fazenda e, 

se preciso for, a publicação deve ser feita até como mate 

ria paga em jornais de circulação nacional". 

Sala das Reuniges, 24 de janeiro de 1996. 

at N 

" | E 

AA Ae nuas rare dA 
FABRTIANOADA COSTA CARVALHO 

presidetile em exercício


